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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITANTE REMANESCENTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - LOTE 9 

 
O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21, ADJUDICA o resultado da Convocação de Licitante Remanescente do Pregão 
Eletrônico nº 009/2024 (Lote 9), com o objeto - Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico e afins, visando atender a necessidade 
de diversas Secretarias do município de Caculé, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em favor da empresa classificada em segundo lugar 
COELHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.756.850/0001-40, no 
saldo remanescente do Lote 9, com um valor total de R$ 427.972,74 (quatrocentos e vinte e sete 
mil, novecentos e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos). O Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e ciente de que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem 
esse procedimento, HOMOLOGA o processo de Convocação de Licitante Remanescente acima 
especificado. Caculé/BA, 07 de março de 2025. Pedro Dias da Silva - Prefeito. 
 
 
 

 

 
 

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITANTE REMANESCENTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - LOTE 9 

 
O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21, ADJUDICA o resultado da Convocação de Licitante Remanescente do Pregão 
Eletrônico nº 009/2024 (Lote 9), com o objeto - Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico e afins, visando atender a necessidade 
de diversas Secretarias do município de Caculé, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em favor da empresa classificada em segundo lugar 
COELHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.756.850/0001-40, no 
saldo remanescente do Lote 9, com um valor total de R$ 427.972,74 (quatrocentos e vinte e sete 
mil, novecentos e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos). O Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e ciente de que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem 
esse procedimento, HOMOLOGA o processo de Convocação de Licitante Remanescente acima 
especificado. Caculé/BA, 07 de março de 2025. Pedro Dias da Silva - Prefeito. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui 

Barbosa, 26, Centro, Caculé, Bahia, CEP 46.300-000, inscrito no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-

00, neste ato representado pelo Sr. Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, órgão gerenciador desta Ata, neste ato representada pelo Sr. 

Adailton Silva Cotrim, Secretário Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 003/2025, homologada em 

06/03/2025, oriunda do Processo Administrativo n.º 004/2025, RESOLVE registrar os preços da 

empresa MERENQUALY DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.315.016/0001-11, 

sediada na Rua TG31, 285-D, Alto da Boa Vista – CEP: 45.027-580, Vitória da Conquista-Ba, neste 

ato representada por Alex Santos Nunes, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

454.202.625-68, portadora da identidade nº 45420262568 SSP/BA, conforme atos constitutivos da 

empresa, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 

nº 1.843 de 29 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição parcelada de 

alimentos que compõem a merenda escolar da rede municipal de ensino do Município de 

Caculé/BA, com itens especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação – Pregão 

Eletrônico nº 003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA PREÇO   QUANTIDADE UNIDADE  TOTAL  

1 

Açúcar    tipo    cristal,    branco,    de 
primeira  qualidade,  origem  vegetal, 
contendo    no    mínimo    98,3%    de 
sacarose de cana-de-açúcar, livre de 
fermentação,    isento    de    matéria 
terrosa,  de  parasitos  e  de  detritos 
animais e vegetais. Aparência, cor e 
cheiro  próprios  do  tipo  de  açúcar. 
Acondicionado      em      saco      de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. 

VALE BAHIA 
 R$            
4,00  

13000 KG 
 R$                 

52.000,00  
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Adoçante 100% stevia. Ingredientes: 
água,        Edulcorantes        Naturais 
Glicosídeos            de            Steviol, 
conservantes:  benzoato  de  sódio  e 
sorbato    de    potássio,    acidulante: 
ácido  cítrico.  Sem  aspartame,  sem 
ciclamato,     sem     sacarina,     sem 
acesulfame-k.   Prazo   de   validade 

mínimo  2  anos  a  contar  a  partir  da 
data  de  entrega.  Frasco  com  80ml 

cada 

LINEA 
 R$            
7,50  

150 UND 
 R$                   

1.125,00  

3 

Arroz, parboilizado, classe longo fino, 
tipo 1, isento de matéria terrosa, de 

parasitos,   de   detritos   animais   ou 
vegetais.    Embalagem:    saco    de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. 

SAFRA 
 R$            
4,40  

13000 KG 
 R$                 

57.200,00  

4 

Arroz,  branco,  tipo  1,  beneficiado, 
polido, com no mínimo 90% de grãos 
inteiros, isento de matéria terrosa, de 
parasitos,   de   detritos   animais   ou 
vegetais.    Embalagem:    saco    de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. 

SAFRA 
 R$            
4,30  

10000 KG 
 R$                 

43.000,00  

5 

Amido de milho, em pó, tipo 
maisena.Produto amiláceo, extraído do 
milho, fabricado a partir de matérias-
primas sãs   e   limpas   isentas   de   
matéria terrosa   e   parasitos,   não   

podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto pó 

fino, cor branca, odor  e sabor  próprio. 
Embalado  em papel    impermeável,    
limpo,    não violado,  resistente  e  

acondicionado em  caixas  de  papelão  
resistentes, que   garantam   a    

integridade   do produto até o momento 
do consumo,contendo 500g de peso 

líquido. 

KIMIMO 
 R$            
5,00  

6000 UND 
 R$                 

30.000,00  
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Achocolatado, em pó solúvel, obtido de   
matérias-primas   sãs   e   limpas, 

isentas   de   matérias   terrosas,   de 
parasitas, detritos animais, cascas de 
semente  de cacau  e  outros  detritos 
vegetais.  Aspecto:  pó  homogêneo, 

cor      próprio      do      tipo,      cheiro 
característico e sabor doce, próprio. 
Embalagem     plástica     de     400g, 
íntegra,  atóxica,  resistente,  vedada 

hermeticamente e limpa. 

ITALAC 
 R$            
3,00  

7500 UND 
 R$                 

22.500,00  

7 

Biscoito salgado, tipo cream cracker. 
O  biscoito  deverá  ser  fabricado  a 
partir   de   matérias   primas   sãs   e 
limpas e estar em perfeito estado de 
conservação.   Cor,   cheiro   e  sabor 
próprios. Acondicionado em saco de 
polietileno,    com    dupla    proteção, 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente  e  limpo,  contendo 
400g     de     peso     líquido     cada 
embalagem   e   peso   da   caixa   de 

papelão de 4 kg. 

PETYAN 
 R$            
3,30  

27500 PCT 
 R$                 

90.750,00  

8 

Biscoito doce, tipo maisena, leite ou 
Maria, produzido a partir de matérias- 
primas   sãs   e   limpas.   Aparência: 
massa bem amassada, sem recheio e 

sem cobertura. Cor, cheiro e sabor 
próprios. Acondicionado em saco de 
polietileno,    com    dupla    proteção, 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente  e  limpo,  contendo 
400g     de     peso     líquido     cada 
embalagem   e   peso   da   caixa   de 

papelão de 4 kg. 

PETYAN 
 R$            
3,30  

27500 PCT 
 R$                 

90.750,00  

9 

Café  em  pó,  grão  torrado  e  moído, 
aspecto, cheiro e sabor próprio, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas/ larvas 

e detritos animais ou vegetais, 
acondicionados      à      vácuo      em 

embalagem de 500g e 1kg. 

3CORAÇÕES 
 R$          

12,00  
4000 PCT 

 R$                 
48.000,00  
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10 
Canela,  proveniente  de cascas  sãs, 
limpas  e  secas,  em  forma  de  semi 

tubo. Aplicação culinária em geral. 
DELICIA 

 R$          
30,00  

20 KG 
 R$                      

600,00  

11 

Cereais em flocos à base de arroz 
Produto à base de arroz pré cozido, 

adicionado    de    vitaminas    e    sais 
minerais,  em  pó,  acondicionado  em 

lata ou depósito plástico 
apropriados,hermeticamente fechados. 

MARATA 
 R$            
6,00  

300 KG 
 R$                   

1.800,00  

12 

Coco,  ralado,  desidratado.  Produto 
obtido   do   fruto   do   coqueiro   por 
processo  tecnológico  adequado,  a 
partir   de   matérias-primas   sãs   e 
limpas, isentas de matéria terrosa e 

parasitos,  não  podendo  apresentar- 
se  úmido,  fermentado  ou  rançoso. 
Aspecto:    granulometria    uniforme; 
cor:  branco;  odor  e  sabor:  próprio. 
Embalagem:  saco  de  polipropileno 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente  e  limpo,  contendo 

de 100 gramas de peso líquido. 

SOCOCO 
 R$            
2,30  

15000 PCT 
 R$                 

34.500,00  

13 
Farinha         láctea,         vitaminada, 
embalagem  lata  ou  caixas  de  400 

gramas. 
NESTLE 

 R$            
5,00  

1000 PCT 
 R$                   

5.000,00  

14 

Feijão  tipo  1,  classe  carioca,  isento 
de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos     animais     ou     vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, 
chochos,     imaturos,     manchados, 
chuvados,  mofados  e  carunchados 
que  prejudiquem  sua  aparência  e 
qualidade, produção de última safra. 
Embalagem:    saco    de    polietileno 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 1 

kg de peso líquido. 

VALE BAHIA 
 R$            
5,70  

15000 KG 
 R$                 

85.500,00  
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Feijão tipo 1, classe preto, isento de 
matéria   terrosa,   de   parasitos,   de 
detritos     animais     ou     vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, 
chochos,     imaturos,     manchados, 
chuvados,  mofados  e  carunchados 
que  prejudiquem  sua  aparência  e 
qualidade, produção de última safra. 
Embalagem:    saco    de    polietileno 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 1 

kg de peso líquido. 

VIDA 
 R$            
5,00  

10000 KG 
 R$                 

50.000,00  

16 

Folha de louro, limpa, seca, isenta de 
matéria   terrosa,   de   parasitas,   de 
detritos     animais     ou     vegetais, 
pedaços de folhas ardidas, imaturas, 
manchadas,      mofadas      e      que 
prejudiquem     sua     aparência     e 

qualidade.    Embalagem:    saco    de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 10g de peso líquido. 

TEMPEROS 
DELICIA 

 R$            
5,00  

150 KG 
 R$                      

750,00  

17 

Fubá em flocos tipo flocão pré cozido 
tradicional obtido do processamento 

tecnológico  adequado,  de  grãos  de 
milho,  sadios,  limpos,  germinados, 
pré   cozido   e   seco   por   processo 
adequado, com aspecto, cor, odor e 

sabor  próprios,  isento  de  sujidades, 
parasitos  e  larvas,  bem  como  de 
umidades,  fermentações  ou  ranço, 
embalado    em    saco    de    papel 

impermeável,  reembalado  em  
papelcom 500 gramas 

VITAMILHO 
 R$            
1,50  

3000 PCT 
 R$                   

4.500,00  
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Fubá  de  milho.  Produto  obtido  pela 
moagem   do   grão   de   milho,   de 

primeira qualidade, fabricado a partir de   
matérias-primas   sãs   e   limpas, 

isenta de matéria terrosa e parasitos, 
não  podendo  apresentar-se  úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto: pó 

fino;   cor:   amarelo;   odor   e   sabor: 
próprio. 

BAHIA 
 R$            
3,50  

3000 KG 
 R$                 

10.500,00  

19 

Bebida     láctea     sabor     morango. 
Produto  obtido  a  partir  do  leite  de 
vaca     através     da     adição     de 
microrganismos  benéficos  à  saúde 
que  realizam  a  fermentação  láctica 
sobre  o  leite.  Produto  pasteurizado, 
adoçado  e  com  sabor  de  morango. 

Embalagem primária de 1 litro. 

NATIVILLE 
 R$            
3,00  

4500 LITR O 
 R$                 

13.500,00  

20 

Iogurte   de   fruta   sabor   morango 
(chupetinha). Produto obtido a partir do 

leite de vaca através da adição de 
microrganismos  benéficos  à  saúde 
que  realizam  a  fermentação  láctica 
sobre  o  leite.  Produto  pasteurizado, 
adoçado  e  com  sabor  de  morango. 

Embalagem com 120 ml 

COOPAG 
 R$            
0,80  

11000 UND 
 R$                   

8.800,00  

21 

Leite em pó, integral. Produto obtido por  
desidratação  do  leite  de  vaca integral  
e  apto  para  a  alimentação humana,       

mediante       processos 
tecnologicamente            adequados. 
Fabricado  a  partir  de  matéria-prima 
selecionada,    isento    de    matéria 
terrosa,  parasitos,  larvas  e  detritos 

animais e vegetais. Livre de umidade e 
fermentação. Sem adição de soro de  
leite.  Aspecto:  pó  uniforme,  sem 

grumos; cor: branco amarelado; odor e   
sabor:   agradável,   não   rançoso, 

semelhante       ao       leite       fluido. 
Embalagem:   pacote   de   filme   de 
poliéster metalizado com polietileno, 
resistente,  hermeticamente  lacrado, 

contendo peso líquido de 400g. 

BETANIA 
 R$          

13,20  
30000 PCT 

 R$               
396.000,00  
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Composto Lácteo zero lactose em pó 
(lata    380g)    Leite    zero    lactose 
fortificado    com    ferro,    zinco    e 
vitaminas A, C e D, essenciais para 

nutrição das crianças. Disponível em 
lata de 380g. Deverá conter em uma 
porção de 26g com 122Kcal, 15g de 

carboidrato, 4,7g de proteína, 4,9g de 
gordura    total,    3,2    de    gordura 

saturada, 0g de gordura trans, 0g 
defibra,  168mg  de  cálcio  e  78mg  de 

sódio.   Ingredientes:   leite   integral, 
maltodextrina,  soro  de  leite,  enzima 
lactase, vitamina A, C e D, minerais 
(ferro e zinco), emulsificante de soja. 

Não contém glúten. Validade mínimade 
180 dias. 

NINHO 
 R$          

15,00  
1000 LATA 

 R$                 
15.000,00  

23 

Macarrão  curto  com  ovos,  tipo  do 
corte      parafuso,      submetido      a 
processo            de            secagem, 
acondicionado em saco de polietileno 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente  e  limpo,  contendo 

500g de peso líquido. 

BRANDINNI 
 R$            
3,20  

6000 PCT 
 R$                 

19.200,00  

24 

Macarrão   longo   com   ovos,   tipo 
espaguete, submetido a processo de 
secagem, acondicionado em saco de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo,   contendo   500   kg   de   peso 

líquido. 

BRANDINNI 
 R$            
3,50  

16000 PCT 
 R$                 

56.000,00  

25 

Manteiga pura, com sal. Embalagem 
com,   no   mínimo   250g,   contendo 
dados  de  identificação  do  produto, 
marca    do    fabricante,    prazo    de 
validade  e  peso  líquido.  O  produto 
deverá  ter  registro  no  Ministério  da 
Saúde  e/ou  Agricultura.  Deverá  ser 
transportado    em    embalagens    e 
temperatura   adequada   de   acordo 
com  a  especificação  do  fabricante, 

respeitando suas características. 

DAVACA 
 R$            
8,00  

3600 POTES 
 R$                 

28.800,00  
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Milho canjica -Produto dos grãos ou 
pedaços dos grãos de milho, tipo 1, 

classe    amarelo,    preparado    com 
matérias-primas sãs, limpas, isentas de   

matérias   terrosas,   parasitos   e 
detritos     animais     ou     vegetais. 

Embalagem:    saco    de    polietileno 
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado 
hermeticamente  e  limpo,  contendo 

500g de peso líquido. 

DULAR 
 R$            
4,00  

9000 KG 
 R$                 

36.000,00  

27 

Milho para pipoca, tipo 1, preparado 
com   matérias-primas   sãs,   limpas, 
isentas     de     matérias     terrosas, 

parasitos    e    detritos    animais    ou 
vegetais.    Embalagem:    saco    de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo,    contendo    500g    de    peso 

líquido. 

DULAR 
 R$            
3,00  

4000 PCT 
 R$                 

12.000,00  

28 

Mingau de creme de milho. Pó para o 
preparo de mingau à base de creme de       

milho       (tipo       cremogema 
tradicional). Embalagem (caixa) 

com200g. 

CREMOGEMA 
 R$            
2,99  

510 CX 
 R$                   

1.524,90  

29 

Óleo,    vegetal    de    soja,    tipo    1, 
refinado,  puro,  comestível,  rico  em 
vitamina  E,  preparado  a  partir  de 

grãos    de    soja    sãos    e    limpos. 
Aspecto:     liquido     uniforme,     não 
rançoso;  cor:  amarelo  claro;  odor  e 
sabor:    característico.    Embalagem 
garrafa     plástica     de     900     ml, 
acondicionado  em  caixas  lacradas, 
limpas,      secas,      não      violada, 
resistente,      que      garantam      a 
integridade     do    produto    até    o 

momento do consumo. 

SOYA 
 R$            
7,69  

8000 UND 
 R$                 

61.520,00  
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Óleo,   vegetal   de  girassol,   tipo   1, 
refinado,  puro,  comestível.Aspecto: 
liquido  uniforme,  não  rançoso;  cor: 
amarelo     claro;     odor     e     sabor: 
característico.   Embalagem   garrafa 
plástica de 900 ml, acondicionado em 
caixas  lacradas,  limpas,  secas,  não 
violada,  resistente,  que  garantam  a 
integridade     do    produto    até    o 

momento do consumo. 

LIZA 
 R$            
5,00  

1000 UND 
 R$                   

5.000,00  

31 

Proteína   texturizada   de   Carne   de 
soja, desidratada, cor escura, sabor 

carne.  Produto  obtido  dos  grãos  de 
soja,      através      de      processos 

tecnológicos  adequados.  Fabricado a      
partir      de      matérias-primas 

selecionadas,    isento    de    matéria 
terrosa,  parasitos,  larvas  e  detritos 

animais e vegetais. Livre de umidade e 
fermentação. Embalagem a vácuo, 

contendo 500g de peso líquido. 

SORA 
 R$            
6,00  

2300 KG 
 R$                 

13.800,00  

32 

Rapadura      preparada      a      partir 
da cana-de-açúcar após     moagem, 
fervura     do caldo,     moldagem     e 
secagem. A moldagem em forma de 
pequenos quadradinhos de 30g com 
embalagem  de  saco  de  polietileno 

íntegro,  atóxico,  resistente,  
vedadohermeticamente e limpo. 

DA COLONIA 
 R$            
1,00  

3000 UND 
 R$                   

3.000,00  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 07/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/174B-67AA-12EB-B445-03E2 ou utilize o código QR.

13
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2025 • ANO XX | N º 2700 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 
 

33 

Sal    refinado    de    mesa,    iodado. 
Cloreto  de  sódio  extraído  de  fontes 
naturais,    recristalizado    com    teor 
mínimo de 98,5 % de cloreto de sódio 

sobre a substância seca, adicionado de        
antiumectante        e        iodo. 

Características                  sensoriais: 
aparência:   cristais   de   granulação 
uniforme,     não     devendo     estar 

pegajoso ou empedrado; cor: branca; 
odor:  inodoro;  sabor:  característico 
(salino).  Acondicionado em  saco de 
polietileno         íntegro,         atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. 

SOUTO 
 R$            
0,80  

1500 KG 
 R$                   

1.200,00  

34 

Sardinha   em   conserva,   preparada 
com      pescado      fresco,      limpo, 
eviscerado,  cozido.  Imersa  em  óleo 
comestível.      Acondicionado      em 
recipiente     r     esistente,     vedado 
hermeticamente  e  limpo,  contendo 
aproximadamente   125g   de   peso 
líquido    drenado.    A    embalagem 
deverá   conter   externam   ente   os 
dados        de        identificação        e 
procedência,  informação  nutricional, 
número  do  lote,  data  de  validade, 
quantidade do produto. O produto de 

verá apresentar validade mínima de 06    
(seis)    meses    da    data    de 

fabricação do produto 

88 
 R$            
5,10  

3600 UND 
 R$                 

18.360,00  

35 

Feijão      fradinho,      de      primeira 
qualidade,         em         embalagem 
resistente, contendo 1Kg do produto. 
Deve  apresentar  rótulo,  número  de 
lote,  validade  (mínima  de  3  meses 
após    a    entrega)    e   informações 
nutricionais.   Não   pode   apresentar 
material estranho,  sujidade, insetos, 

larvas ou parasitas 

KI- CALDO 
 R$            
4,00  

8000 KG 
 R$                 

32.000,00  
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LEITE em pó Leite em pó Desnatado, 
obtido  por  desidratação  do  leite  de 
vaca   desnatado   e   apto   para   a 
alimentação     humana,     mediante 
process os tecnológicos adequados, 
adicionado de lecitina de soja como 

emulsificante,  e  com  a  composição 
centesimal  de  26g  de  proteína,  38g 
de  car  boidratos  e  26g  de  lipídeos. 
Devendo    ter    boa    solubilidade    - 

embalagem 200g. O produto deverá ter  
validade  mínima  de  06  meses. 

Não contém Glúten. 

PIRACANJUBA 
 R$            
5,00  

7500 PACOTE 
 R$                 

37.500,00  

37 

MACARRÃO     TIPO     ARGOLA     - 
PACOTE   DE   500   GRAMAS.   

Coramarela,  obtida  pelo  
amassamento da farinha de trigo 

especial, ovos, e de    mais    
substâncias    permitidas, isenta      de      

corantes      artificiais sujidades,       
parasitas,       admitida umidade  

máxima  13%,  Embalagem em  sacos  
plásticos  transparentes  e atóxicos,     
limpos     não     violados, resistentes      

que      garantam      a integridade     do    
produto    até    o momento             do             
consumoacondicionados e m fardos 

lacrados 

BRANDINNI 
 R$            
2,40  

4000 UNIDADE 
 R$                   

9.600,00  

38 

Margarina    vegetal,    de    primeira 
qualidade,  com  sal,  sem  gorduras 

trans.    Deve    apresentar    teor    de 
lipídios de no mínimo 60%, podendo 
conter     vit     aminas     e     outras 
substâncias       permitidas.       Deve 
apresentar   aspecto,   cor,   sabor   e 
cheiro   característicos   do   produto 

tradicional.    Em    embalagem    com 
conteúdo   líquido   de   250   gramas. 
Deve conter rótulo com informações 
nutricionais,                   ingredientes, 
procedência,  data  de  fabricação  e 
validade (mí nima de 3 meses após a 

entrega). Não deve apresentar sinal de 
ranço ou mofo; deve ser isenta de 

qualquer           adulteração           ou 
contaminação. 

DELINE 
 R$            
2,42  

3600 UNID 
 R$                   

8.712,00  

TOTAL 
 R$        

1.405.991,90  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  

3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, conforme 

quantidades estabelecidas no ato convocatório e se obrigar nos limites dela; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 07/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/174B-67AA-12EB-B445-03E2 ou utilize o código QR.

16
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2025 • ANO XX | N º 2700 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 
 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP, 

sítio eletrônico oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  Não haverá possibilidade de remanejamento, vez que não há órgãos participantes no 

registro de preços. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não assinar o instrumento contratual ou outro instrumento equivalente, não retirar a 

nota de empenho, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, quando não houver comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital de Licitação.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2025 e seus 

anexos.   

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Caculé – BA, em 06 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE CACULÉ  

Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Adailton Silva Cotrim – Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 

 

MERENQUALY DISTRIBUIDORA LTDA  

Fornecedor Registrado  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 
Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Não houve adesão ao cadastro reserva com valores iguais ao adjudicatário. 

 

A ordem de classificação dos fornecedores que mantiveram sua proposta original, consta na Ata de 

Julgamento/Sessão. 

 

 
 

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 
Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Não houve adesão ao cadastro reserva com valores iguais ao adjudicatário. 

 

A ordem de classificação dos fornecedores que mantiveram sua proposta original, consta na Ata de 

Julgamento/Sessão. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui 

Barbosa, 26, Centro, Caculé, Bahia, CEP 46.300-000, inscrito no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-

00, neste ato representado pelo Sr. Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, órgão gerenciador desta Ata, neste ato representada pelo 

Sr. Stefano da Silva Rios, Secretário Municipal, considerando o julgamento da Convocação de 

Licitante Remanescente na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços 

nº 009/2024 (Lote 9), homologada em 07/03/2025, oriunda do Processo Administrativo n.º 269/2024 

e 290/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa COELHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.756.850/0001-40, com sede na Avenida Cônego Miguel Monteiro, 

nº 126, Centro, Caculé-BA, CEP: 46.300-000, devidamente representada pelo sr. Alan Diniz 

Fernandes Rodrigues Filho, brasileiro, maior, capaz, solteiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade nº 12.671.377-46 - SSP/BA, inscrito no CPF nº 843.136.175-15, conforme atos 

constitutivos da empresa, classificada em segundo lugar do lote 09 e nas quantidades 

remanescentes, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 1.843 de 29 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

de construção e afins, visando atender a necessidade de diversas Secretarias do município de 

Caculé, com itens especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação – Pregão 

Eletrônico nº 009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta para o saldo 

remanescente, cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LOTE 09 – SALDO REMANESCENTE 

ITEM PRODUTO UN QTD MARCA UNIT TOTAL 

1 
MASSA CORRIDA, BASE ACRÍLICA. 
EMBALAGEM LATA COM 18LITROS 

LT 298 TROPICAL  R$ 105,00   R$ 31.290,00  

2 
MASSA CORRIDA, BASE PVA, PARA  
ACABAMENTO DE INTERIOR. EMBALAGEM 
LATA COM 18 LITROS. 

LT 344 TROPICAL  R$ 69,90   R$ 24.045,60  

3 
MASSA CORRIDA, BASE PVA, PARA  
ACABAMENTO DE INTERIOR. EMBALAGEM 
LATA COM 3,6 LITROS. 

LT 345 TROPICAL  R$ 26,90   R$ 9.280,50  

4 

SOLVENTE, PARA DILUIÇÃO DE: TINTA A 
ÓLEO, VERNIZES E ESMALTES SINTÉTICOS. 
EMBALAGEM COM 5 LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  DO PRODUTO, MARCA DO 

LT 168 EUCATEX  R$ 81,00   R$ 13.608,00  
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FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

5 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, ACETINADO, 
SECAGEM EXTRA RÁPIDO, CORES VARIADAS, 
PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES DE 
MADEIRA E METAL. EMBALAGEM: GALÃO COM 
3,6 LITROS CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DEVALIDADE. 

LT 347 EUCATEX  R$ 118,40   R$ 41.084,80  

6 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA, CORES VARIADAS, 
PARA APLICAÇÃO EM INTERIOR E EXTERIOR. 
RENDIMENTO EXTRA. ALTA COBERTURA E 
BOM ACABAMENTO.  EMBALAGEM:  LATA COM 
18 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR A 
EUCATEX, SUVINIL OU CORAL. 

LT 726 EUCATEX  R$ 210,00  
 

R$ 152.460,00  

7 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA, CORES VARIADAS, 
PARA APLICAÇÃO EM INTERIOR E EXTERIOR. 
RENDIMENTO EXTRA. ALTA COBERTURA E 
BOM ACABAMENTO.  EMBALAGEM:  LATA COM 
3,600 LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A EUCATEX, SUVINIL OU 
CORAL. 

LT 199 EUCATEX  R$ 76,46   R$ 15.215,54  

8 

TINTA LATEX PVA PARA INTERIOR 18LTS. 
ALTO RENDIMENTO E COBERTURA. 
QUALIDADE  IGUAL OU SIMILAR A: EUCATEX, 
SUVINIL OU CORAL. 

LT 282 EUCATEX  R$ 131,50   R$ 37.083,00  

9 TINTA LATEX PVA PARA INTERIOR 3.600 LTS LT 100 EUCATEX  R$ 56,58   R$ 5.658,00  

10 

TINTA, ACRÍLICA PARA PISO, CORES 
VARIADAS. EMBALAGEM:  GALÃO COM 18 
LITROS, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A: EUCATEX, SUVINIL OU CORAL. 

LT 271 EUCATEX  R$ 241,00   R$ 65.311,00  

11 

TINTA, ACRÍLICA PARA PISO, CORES 
VARIADAS. EMBALAGEM:  GALÃO COM3,6 
LITROS, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

LT 100 EUCATEX  R$ 65,03   R$ 6.503,00  

12 
VERNIZ PARA MADEIRA - VARIAS CORES, 
PULIORETANO  ALTO BRILHO, EMB: 3,600 ML 

LT 27 EUCATEX  R$ 111,00   R$ 2.997,00  

13 IMPERMEABILIZANTE DE 18KG LT 50 TROPICAL  R$ 295,02   R$ 14.751,00  

14 ESPUMA EXPANSIVA UN 393 UNIPEGA  R$ 22,10   R$ 8.685,30  

VALOR GLOBAL DO SALDO REMANESCENTE  - LOTE 09 R$ 427.972,74 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo da Ata Originária. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças;  

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

As demais Secretarias Municipais, que compõe a estrutura administrativa do município de Caculé.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura 

da Ata Originária, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. Dessa forma, a vigência desta Ata será até 01 de agosto 

de 2025.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, conforme 

quantidades estabelecidas no ato convocatório e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP, 

sítio eletrônico oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 07/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/174B-67AA-12EB-B445-03E2 ou utilize o código QR.

28
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2025 • ANO XX | N º 2700 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

 

 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023, 

além do Decreto Municipal nº 1.843, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não assinar o instrumento contratual ou outro instrumento equivalente, não retirar a 

nota de empenho, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, quando não houver comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital de Licitação.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024 e seus 

anexos.   

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Caculé – BA, em 07 de março de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE CACULÉ  

Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 

Stefano da Silva Rios – Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

COELHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Stefano da Silva Rios – Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

COELHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

Fornecedor Registrado 
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 
 

 A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos 
administrativos da legislação que regem a matéria, com fundamento no Artigo 75, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.343, de 31 de dezembro 
de 2024, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025, objetivando: Prestação de 
serviços em manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas, 
equipamentos e aparelhos de ar-condicionado a serem prestados ao Município de 
Caculé/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. Em favor de 54.252.450 GILSON DE OLIVEIRA 
COUTINHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 54.252.450/0001-09, 
situada à Tv Tomé de Souza, nº 05, Bairro da Estação, Caculé-Ba, Cep: 46.300.300 
doravante designado CONTRATADO. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de 
R$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais). Caculé-BA, 07 de março de 2025.  
Pedro Dias da Silva – Prefeito de Caculé.  
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº  441/2025 

 
 A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a 
contratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura de Caculé, CNPJ nº 13.676.788/0001-00 CONTRATADO: 
54.252.450 GILSON DE OLIVEIRA COUTINHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 54.252.450/0001-09, situada à Tv Tomé de Souza, nº 05, Bairro da Estação, 
Caculé-Ba, Cep: 46.300.300 OBJETO: Prestação de serviços em manutenção preventiva 
e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar-condicionado a 
serem prestados ao Município de Caculé/BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR 
TOTAL: R$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais). ASSINATURA: 07 de 
março de 2025. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.             

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº  441/2025 

 
 A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a 
contratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura de Caculé, CNPJ nº 13.676.788/0001-00 CONTRATADO: 
54.252.450 GILSON DE OLIVEIRA COUTINHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 54.252.450/0001-09, situada à Tv Tomé de Souza, nº 05, Bairro da Estação, 
Caculé-Ba, Cep: 46.300.300 OBJETO: Prestação de serviços em manutenção preventiva 
e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar-condicionado a 
serem prestados ao Município de Caculé/BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR 
TOTAL: R$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais). ASSINATURA: 07 de 
março de 2025. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.             
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 AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 021/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, torna público o CANCELAMENTO da intenção de 
Dispensa de Licitação nº 021/2025, que objetivava a contratação e empresa para o fornecimento 
de conjunto completo de 3 bandeiras, confeccionadas com tecido nylon, 100% poliéster em 
estampa digital da mais alta qualidade e resistência, dupla face com reforços anti desfiamento e 
ilhoses de metal para hastear, sendo a Bandeira Nacional, do Estado da Bahia e do Município de 
Caculé/BA. MOTIVO: em razão da necessária modificação do Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, adequando-o as necessidades desta administração. Mais informações junto ao setor 
competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 
07h00min às 13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 07 de março de 
2025. Gleide Jeane Pereira Gomes – Agente de Contratação. 

 

 
 

 AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 021/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, torna público o CANCELAMENTO da intenção de 
Dispensa de Licitação nº 021/2025, que objetivava a contratação e empresa para o fornecimento 
de conjunto completo de 3 bandeiras, confeccionadas com tecido nylon, 100% poliéster em 
estampa digital da mais alta qualidade e resistência, dupla face com reforços anti desfiamento e 
ilhoses de metal para hastear, sendo a Bandeira Nacional, do Estado da Bahia e do Município de 
Caculé/BA. MOTIVO: em razão da necessária modificação do Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, adequando-o as necessidades desta administração. Mais informações junto ao setor 
competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 
07h00min às 13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 07 de março de 
2025. Gleide Jeane Pereira Gomes – Agente de Contratação. 
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EXTRATO DE CONTRATO ARP 
CONTRATO Nº 281-1/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 

LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico nº 012/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ 

nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: SUNSET SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA, inscrito no CNPJ n°. 06.373.522/0001-15. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços mediante a locação de máquinas pesadas e por hora trabalhadas 

para atender às demandas da Secretaria de Obras e Saneamento deste Município, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como nas quantidades fixadas na 

Ata de Registro de Preços oriunda do procedimento licitatório. VALOR TOTAL: R$ 352.006,40 (trezentos 

e cinquenta e dois mil e seis reais e quarenta centavos). ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: 

30 de maio de 2025.  



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/174B-67AA-12EB-B445-03E2 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 174B-67AA-12EB-B445-03E2

Hash do Documento
6ebf0e642d7d5fa7ce6af4dce3b911428ca665fcf711b0d6b03762e124e854c7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/03/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 07/03/2025 15:36 UTC-03:00
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